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Ao ¡LusrRlsslr,¡o SENHoRA pREGoEtRo Respo¡¡sÁvEL pELo pRocEsso DE

ucraçÄo DA eREFEITURA Do uu¡¡¡cfp¡o DE trAtnNce - ceenÁ

OBJETo DA LIC¡TAçÃo: Contrataçäo de empresa para o fornecimento e instalaçäo de Sistema

de Geraçäo de Energia Fotovoltaica Completo contemplando os serviços de elaboraçäo de projeto

executivo, aprovaçäo na concessionária de energia e Fornecimento e lnstalaçöes de Usinas

Fotovoltalcas com capacidade total de L020 KWP conectado à rede da concessionária para

equipamentos priblicos da Prefeitura MunÍcipal de ltaitinga/CE..

REF. CONCOnnÊruC¡R pÚBLtCA No 2023.00.003 CpRp

AiOUROLUX COMERCIAL LTDA, pessoa Jurldlca de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF n.o 05.393.23410001-60, com sede à Avenida Ugo Fumagali, 770

- Cidade lndustrlal Satéllte de São Paulo, CEP:07220-080, Guarulhos/SP, por seu representante

legal, vem respeitosamente à presença de V. Sa., IMPUGNAR, os termos do Edital acima

mencionado, pelas razöes de fato e de direito a segulr expostas:

1. DA TEMPESTIVIDADE

Uma vez que a data da sessäo da Concorrência Pública está

marcada para ocorrer no dia 3OlO1l2O24,. Assim, em sendo esta impugnação encaminhada em

1210112024, deve, portanto, ser considerada tempestiva.

PREAMBULO

A licitação em discussäo traz cláusulas que, por apresentarem

vlcios, comprometem a disputa, trazendo preJufzos não só aos licitantes, como ao próprio Órgão,

que fica impedido de analisar ofertas que seriam vantajosas no que se refere ao TIPO MENOR

PREçO GLOBAL que é o objetivo da licitaçåo. Vfcios estes que criam óbice à realização da

disputa, por que deixa de estabelecer critérios essenclals de competltlvidade, ferindo dispositivos

legais que regem o processo llcltatório, sobre os quals dlscorreremos a seguir.

3. DOS FATOS

A empresa OUROLUX COMERCIAL LTDA ao proceder o

exame do referido lnstrumento constatou que o mesmo apresenta llegalidades, pelas razões a

seguir, requerendo para tanto sua apreciação, julgamento e admissäo. Por ter plena convicção

de que o processo licitatório em tela lrará pre)ulzos à Administraçäo Prlbllca, vlmos por melo

deste, lnformar a esta respeitável Comlssão de Llcitação que o edital em tela está possui erros

e, ao dar continuidade a ele, restaräo empresas tal como a nossa, cerceadas do direito de
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participação, ferindo assim os princlpios da economicidade, da legalidade e da isonomia.

Contudo, ao passo que no presente certame traz consigo cláusulas gue comprometem a disputa,

a Administraçäo fica inviabilizada de analisar uma oferta extremamente vantajosa em sua técnica

e preço, impossibilitando até mesmo que uma das ompresas mais capacitadas para esta

contrataçäo possa ser selecionada à contrataçåo.

Como se sabe, o obJetivo do processo llcltatório é de obter
proposta mais vantajosa para a administraçäo priblica, obedecidos os Princfpios da Legalídade,

da lmpessoalidade, da Moralidade, da lgualdade, do Julgamento, objetlvo entre outros que lhe

säo correlatos conforme estabelecido no art. 30 da Lel 8,666/93.

É principio sabido doè certames licitatórios gue as normas gue

disciplinam os pregões serão sempre interpretadas em favor da ampllaçåo da dlsputa entre os

participantes.

Cabe trazer a colação, o ensinamento acerca das cláusulas

restritivas, do nobre jurista Marçal Justen Filho:

"Respeitadas as exþénclas necessárias para assegurar a

seleção da proposta mais vantajosa, serão inválidas fodas as cláusulas que, ainda que

ìndiretamente, prQudiquem o caráter competitìvo da licìtação". (Comentários â lei de Licitações

e Contratos Admlnìstratlvos, 1loedição, pá9. 63 Editora Dlalética),

Gom efeito, o exame acurado do editalrevela situagão queerece

urgente reparo pela autoridade admlnistrativa elaboradora do instrumento convocatório, pois cria

óbice à própria realizaçåo da disputa.

Ao proceder à análise do menclonado ato convocatório, a

empresa Ourolux constatou a existência de lrregularidade que, necessarlamente, deve ser

retificada, visando resguardar os princlpios que regem a presente licitação, bem como a lisura

e o regular tråmite do certame em apreço.

Diante disso, certa da atençäo e seriedade dessa c. Comissäo

Permanente, a OUROLUX requer seja analisada e posteriormente corrigida a irregularidade
presente no Edltal, a fim de que a licltaçäo ora em curso possa tramitar normalmente, sem que

sua legalidade venha a ser futuramente contestada,

it. DA tMposstB¡LtDADE DE EX¡GÊNCA NA

QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA- FLAGRANTE VTOLAçÃO À COnnper¡TVtDADE DO CERTAME
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É solicitado no edital a condição abaixo:

flcltaçäo,

e) A, licltante devei* *prêsentär de$larâüüo de dlsponibilid¡de e Indlcs.fËo db:F6ii0rl tdmlan
,adequado- e tlfsFoalvel peru a,le,uflzaçäo dü objtto dà llclt8çäqr ibgrTr ËöiRê:å qmlÌTfcação de cads
,unì d0$ BÊâlbrûs'dá êqulpÉ:tÉcnkä,quü,Í.0 r$Ëgnsðblllffirá ,pclos trabaïhor¡ contendo no mfnlmq
01{ùm} Engonfiolro{a} Elétrlco u Oltum} Engenhefro{a} Ëlvll;

1"5.1. D¡ ü,uqlËlcagäo Îëcnlaa ÿrail¡¡lonoï
*| Os proffs*l*nals lndlcados peln llcltânle na forma da allnEa oe" do lter*:7.5,1., deveräo possuir

experlëncfarcom;o ghJeta da presente lfcltaçäo, atravdsiidâ qp,F¡gntqçËq de çêrtldåa dE åeeruo
Técnlso r tAT, duvldsmente rrëglstr$do no Srg$s com.petente, compruvando ãpttdão paü
darempg4lo do atlvf{ade perfln€Btô e c,ümpülfv$l cf,m¡o.obJqtg.du licftqçãqi Ý-ornecftlo por pessoo

Jurfdlct:;do:dtrelto: p{tbllcp eu Frly*da; co.fitpr.ql¡åûdq:â,eï.ÊËuÇls:dcg çrrvfçqr am:ÇçmpÊtlb.llldqdÊ

:e/û.u ,$emelhnnçq dom n uÌ¡Jçfo da llcltaË$o, admltlndoiss 'q $ûnr-ä deites, o¡s6ruqndc ts
.qusnllHsËss :Frlhlmrg ,çIeç.utsdg$ 'do.r *çSufnfEç: ççrv!ço*; llfirlìãdqs êst*s¿ exËlu$lvämçnte, às

* * * * .r, ..ri' 'd :t t.::l :* .ú i ,i * i 't r, i l*. ,t' *..;t, 'tt t ,f' * T t. f: . i' t

Conforme aventado supra, o objeto da presente Concorrência

consiste, em slntese, Contratação de empresa para o forneclmento e instalaçäo de Sistema de

Geraçåo de Energia Fotovoltaica Completo contemplando os serviços de elaboração de projeto

executivo, aprovaçäo na concessionária de energia e Fornecimento e lnstalaçöes de Usinas

Fotovoltaicas com capacidade total de L020 KWP conectado à rede da concessionária para

equipamentos prf blicos da Prefeitura Municipalde ltaitinga/CE.

':Anda, da análise acurada do Edltal em testilha (notadamente do

.'Anexo I - Termo de Referência que compõe o lnstrumento convocatório) é possfvel extralr que a

¡parcela relevante da Llcltaçäo - e a qual atrlbul.se slgnlflcatlvamente o valor a ser pago

pela Munlclpalldade - diz respeito às atividades precfpuas do setor elétrico.

Com base nisso, deve o lnstrumento Convocatórlo exigir dos

licitantes, no que tange à comprovaçäo da respectiva qualificaçäo técnlco-profissional,

documentos que se atenham a esses dois elementos (parcela relevante e valor slgnlflcatlvo da

licitação), seguindo comando direto do aÉ, 30 da Lei Licitatória, ln verbis:

'Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
(...)
ll - comprovação de aptldão para desempenho de atlvldade pertlnente e compatlvel em
caracterlstlcas, quantldades e prazos COM O OBJETO DA LIC|TAçÃO, e lndicação das
rnsfa/agões e.do aparelhamento e dopessoa/ técnicos adequados e disponlveis para a realização
do objeto da lìcitação, bem como da qualifìcação de cada um dos membros da equlpe técnica
que se responsabìlizará pelos trabalhos.
(...)

$ lo A comprovação de aptidão referida no inciso ll do "caput" deste artigo, no caso das licitações
pertinentes a obras e seruþos, será feita por afestados fornecldos por pessoas jurídicas de direito
p(tblico ou prìvado, devidamente registrados nas entidades profisslonaìs competentes, limìtadas
as exigéncias a:

m. /GrJfl$LUüoFrçtÄL
wwwourÞtux.e þff|;:br

:
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l - capacltação técnico-profíssional: comprovação do licitante de possulr em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profiss.lonalde ntvalsuperior ou outro
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atostado de responsabilidade
técnica por execução do obra ou seruiço de oaraater[sticas semelhantes, limitadas esfas
excluslvamenfe às parcelas de malor relevâncla e valor slgnifìcatlvo do objeto da licitação,
vedadas as exigências de quantidades mÍnimas ou prazos mâximos;
$ 4o Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso,
será feìta através de afesfados fornecidos por pessoa jurldica de dìreìto ptlblico ou privado,

$ 5o É vedada a exigência de comprovàção de ativldade ou de aptidão com timitaçöes de
tempo ou de época ou alnda em locals especlflcos, ou qualsquer outras não prevlstas
nesta Lei, que lnìbam a partìcÍpação na lìcitação,"

(Grifou-se).

Todavla, o que se verlflca é que, apesar de o escopo e valores

restarem claramente delineados ln casu, na qualificaçäo técnica doedital exige que os lleltantes

comprovem em seu quadro permanente a exlstência de engenhelro clvll para fins de sua'

qualificaçäo técnico-profissional, senåo conflra-sê:

Ora, c. Comissão, a referlda exlgêncla por certo não se coaduna

com o núcleo do obJeto licitado, revelando-se verdadeiramente uma afronta à inteligência da Lei

no. 8666/93.

lsso porque, ao delimitar a parcela relevante e o valor

significativo da presente Concorrêmcoa ao ramo da engenharia elétrlca, é evidente que o objeto

;ora licitado será essencialmente executado por profissional engenheiro eletricista devidamente

, habilitado.

Com efeito, a Resolução CONFEA no. 21811973 do Conselho

Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, que discrimlna as ativldades das diferentes

modalldades proflsslonais de engenharia e agronomla, delineia da segulnte forma o escopo de

atuação do ENGENHEIRO ELETRIGISTA:

'Art. 10 - Para efeito de fiscalização do exerclcio profissional correspondenfe às diferentes
modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nÍvel superior e em n[vel médio,
ficam
deslgnadas as seguinfes ativldades:
Ativìdade 0l - Superuisão, coordenação e orientação técnica;
Atividada 02 - Estudo, planejamento, projato e ospecificação;
Atlvldade 03 - Estudo de viabilidade técnlco-econômica;
Atividade 04 - Asslsfénc/a, assessoria e consultorÌa;
Atividade 05 - Direção de obra e seruiço ttácnico;
Atividade 06 - Vistoria, per[cla, avaliação, arbitramento, laudo e parecertécnico;
Atlvldade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Ativìdade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaig e divulgação técnica;
extensão;
Atívidade 09 - Elaboração de orçamento;
Atlvtdade 10 - Padronlzação, mensuração e controle de qualldade;
Atividade 11 - Execução de obra e servÌço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;

¡?8.r.,*e,fn{sg G[ /:Õ t{.S o l-u,lç.oiFïËtÅl-

WwW öu r:odu x. c o,rr*,,b r
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Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Ativldade 14 - Condução de trabalho técnlco;
Atividade 15 - Condução de equlpe de instalação, montagem, operação, reparo
ou manutonção;
Ativìdade 16 - Exocução de instalação, montagam e reparo;
Ativldade 17 - Operação e manutenção de equlpamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnlco,
(...)

Art. 8o - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao

ENGENHEIRO ELETRICISTA,MODALIDADE ELETROTÉCN ICA:

I - o desempenho das atlvldades 01 a 18 do artlgo 1o desta Resolução, referentes à geração,
fransmlssão, dlstrlbulção e utlllzação da energla elétrlca; equipamentos, materiais e
máquÌnas elétrìcas;sisfemas de medlção e controle elétricos;seus seruigos afins e correlatos."
(Grifou-se),

Conforme se extrai do diploma legal acima, as atividades de
lnstalação, flscallzação e manutenção referentes à geração, fransmissão, distribuição e
utilização de energia elétrìca - as guais, frisa-se, correspondem exatamente à parcela de
malorrelevâncla da llcltação -, ficam resguardadas estritamente ao engenheiro eletricista, não
se admitlndo sua assungão por profissional diverso,

Em razão disso, não poderia este renomado Ôrgão extglr das ticitantes a comprovação de que
possuem etï seu quadro permanente engenheiro ambiental - quando a parcela de maior
relevâncìa das atividades a serern executadas resguarda Intlma relação com o setor da
engenharia elétrica e os servigos para os guals se exige capacìtação técnica-profissional sequer
encontram-se descrifos na planilha orçamentária - soþ pena de lmpedir a partlclpação de
er??presas perteftamente aptas no certame, frustrando seu caráter competltlvo,

Nesse confexto, nunca é demaìs lembrar que a Lei Geraldas Licitações veda que existam no
edital cláusulas ou exigências que acarretam na diminuição da competitividade e na
consequente impossibilldade da busca pela proposta mals vantaJosa, ve7'a-se.'

Art. 3o: A licitação desúina-se a garantlr a observância do prtnclpto constltuclonal da
ÍsonomÍa, a seleção da proposta mals vantajosa para a admlnistração e a promoção do
desenvolvlmento naclonal susúenfáyel e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princlpios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos qua /hes são correlatos.

5 to Ê, vedado aos agenfes públicos:

I - admìtlr, prever, Íncluir ou tolerar, nos aúos de convocação, cláusulas ou condìçõesque
comprometam, restrlntam ou frustrem o seu caráter competltlvo, inclusive nos casos de
sociedades cooperatÍvas, e estabeleçam preferências ou dlstlnções em razão da naturalldade,
da sede ou domicilio dos /icifanúes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrolevanta
para o espec[fico objeto do contrato, ressalvado o disposfo nos $$ 5o a 12 deste artigo e no art.
3o da Lel no 8.248, de 23 de outubro de 1991;" (Grifou-se).

A importância da competitividade e da busca pela proposta mais vantajosa também é claramente
demonstrada no voto do Desembargador Carlos Roberto Lofego Canibal, relator do Reexame
Necessárlo No 70053967501, julgado pela Primalra Câmara Clvel do Tribunal de Justlça do RS
em 20/11/2013:

?ifo isso, é bom do ver que o procedimento licitatório é regido porvários princlpios, especificados
no caput do artlgo 3o da Lel 8.666/93, sendo que um dos prlnclpais obJetlvos a serem segurdos

0u
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pelo Poder Público na condução da licitação é a manutenção do seu caráter competitivo,
gonforma expresso no inciso I do referido artigo, que veda aos agenfes públicos 'admitir, prever,
lncluir ou tolerar, nos afos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrlnJam
ou frustrem o seu caráter competitivo e estabaleçam preferências ou distìnções em razão da
naturalidade, da sede ou domicÍlio dos l'cifanfes ou de qualquer outra circunstância impertinente
ou irrelevante para o especlfico objeto do contrato,
Poftanto, tem o prlncíplo da concorrência extrema relevâncìa para o procedlmento licltatörto, tsso
porque, há exìgência constitucional da manutenção da aompetitividade(,,,),

Além do exposto, existe outras irregulidades é solicitado no edital

a condição abaixo:

Termo de'Raferånela:,

*.1) $|$THMÀ.FOTOVOLTA|Cû{r}SlNÂ $OLAR rûTpVOLTÄtçAl,cONËËrÀDAÅ HEÞË Þå DËrfirBlilçÅO
DË MÉDIA ÜU ÂLT,\ TËNsAo. cOM Â QUANTIÞAÞË MINIMÂ.0Ë 5096 Þo EsTABELEçIÞO.No TËRMo
üE,REFERÊNçß¡ orJ-sËJÂ, poïÊilclÂ,DË 510 KWp tEUtÍ\¡ltENTos ü:Þü¡ qutlowÀrT ptco) orJ ËsrA
M [SMÀ, qUANfl ÞÂÞE M INIMA ûArt0À.pËLO CÄtçU tO 0f f QU VALÊNC|A pA, r0r,Ê r'r ClA, CüM BA$E
NAsEcuINTE Fénuum;
P0TÊNCl¡t ÐAS ÇATc qPFl1000xQp

Onder, PFe,f olônclc.dos poinéfs;, ep¡ euantlda¡Jo dor paln éts

ô,2} EXACUçAO:OI, REÍORMA DE TELHADOS COM ËÿTRUTUf,A DE MADEIRA, TELTIA CEfiÂMICÀ
ouANT-t0aDe,jfidff$fr\4,r Dd :s09ô, oU ssJA, ÅneR qç sto,oo Mr (NovEcËNTös Ê. TfitNTÂ É süt$
MËTRÖS fiUAþRAÐÖSI;

A solicitação acima está totalmente direcionada visto que reforma'

de telhados náoÍaz parte do escopo principal da llcltação.

civir e n åo d ireta me nte uo ","o3o'Tïï:å:i:ï; i,åif ; lÏ:ffi :;i: i ;:il:å: i:
painéis solares geralmente é realizada por empresas especializadas em energia solar, enquanto

as questöes relacionadas ao reforço de telhado são tratadas por profissionais da construção civil.

Por oportuno, vale repisar que o edital em comento já elenca

documentação satisfatória - e ALINHADA ao objeto licitado, à parcela relevante evalor
slgnllicatlvo desta llcltaçäo - para respectlva capacltaçäo técnioa das llcltantes, oonsubstanciada

na comprovação de engenheiro eletriclsta em seu corpo técnlco, com apresentaçäo de respectlvo

atestado de capacidade técnlca,

À vlsta do exposto, a OUROLUX reguer a correção do edital, sob

pena de restriçäo ilegalda competitividade do certame.

t. DO PEDIDO

Portodo o exposto, a OUROLUX COMERCIAL LTDA,, ciente da
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seriedade deste Municfpio, bem como desta c, Comissåo Permanente de Licitaçäo, requer seja

seu pedido julgado procedente para retificar o edital em questäo, eis que em dissonância com a

leglslação aplicável, bem como melhores doutrina e jurisprudência.

Uma vez alterado o instrumento convocatório em tela, este
deverá ser publicado novamente, da mesma forma como se deu o texto original, reabrindo-se o

prazo inicialmente estabelecido para realizaçäo da presente licitação,

Que seJam comunlcado o julgamento obrlgatorlamente pelos

e-malls llcitacao@ourolux.com.br , sob pena de nulidade,

Nestes termos, pede deferimento.

Guarulhos-SP, 1 2 de janelro de 2024.

ANDERSON DA Asslnado de forma
dlgltal por ANDERSON

SILVA

GOMES:2303
84802

036784802
1,',t2

sILVA

15:31:06 -03'00'

OUROLUX COMERCIAL LTDA
CNPJ/MF n' 05:393,23410001 -60

Anderson da Silva Gomes
CPF/MF: 230367,848-02

PROCURADOR
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